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do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam desa-
nexados da presente zona de caça vários prédios rústicos 
sitos na freguesia e município de Soure, com a área de 
218 ha, ficando a mesma com a área total de 1747 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 16 
de Dezembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1526/2008

de 26 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo 

período de 12 anos, renovável automaticamente por 
um único e igual período, à CATIVA — Companhia 
Agrícola e Turística da Quinta de Valbom, S. A., com 
o número de identificação fiscal 505653729 e sede 
na Urbanização do Moinho, Rua de Joaquim da Silva 
Nazareth, 2 -A, 1.º, 7005 -401 Évora, a zona de caça tu-
rística da Cabida, Cabaços e Álamo da Horta (processo 
n.º 5111 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Torre de Coelheiros e São Manços, 
município de Évora, com a área de 1443 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

  

 Portaria n.º 1527/2008

de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.º 369/2006, de 13 de Abril, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Os Amigos da 
Caça — Valinho da Estrada a zona de caça associativa de 
Valinho da Estrada (processo n.º 4278 -AFN), situada no 
município de Grândola.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Melides, Grândola e Santa 
Margarida da Serra, município de Grândola, com a área 
de 334 ha, ficando a mesma com a área total de 2805 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
16 de Dezembro de 2008. 
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 Portaria n.º 1528/2008
de 26 de Dezembro

Pela Portaria n.º 871/2005, de 21 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores da Açorda a zona de 
caça associativa da Herdade do Zambujeiro (processo 
n.º 4053 -AFN), situada no município de Ponte de Sor.

Pela Portaria n.º 1014/2007, foi esta concessão transmi-
tida para o Clube de Caçadores do Zambujeiro.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sito na freguesia do Couço, município de Coruche, 
com a área de 473 ha, ficando a mesma com a área total de 
817 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
16 de Dezembro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 1529/2008
de 26 de Dezembro

O Programa do XII Governo Constitucional propugna 
a requalificação do Serviço Nacional de Saúde, definindo 
que «o sistema deve ser reorganizado a todos os níveis, 
colocando a centralidade no cidadão». O acesso aos cui-
dados de saúde, nas suas diversas componentes, está no 
centro dessas preocupações e constitui prioridade da acção 
do Governo e das reformas que têm vindo a ser imple-
mentadas.

Entretanto, foi aprovada a Lei n.º 41/2007, de 24 de 
Agosto, que define os termos a que deve obedecer a re-
dacção e publicação da Carta dos Direitos de Acesso aos 
Cuidados de Saúde pelos Utentes do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS). Através dela pretende -se garantir a prestação 
dos cuidados pelo SNS e pelas entidades convencionadas 
num tempo considerado aceitável para a condição de saúde 
de cada utente e assegurar o direito dos utentes à informa-
ção sobre o tempo de acesso.

Aquele diploma determina que, anualmente, seja pu-
blicada uma portaria em que se definem os tempos máxi-
mos de resposta garantidos (TMRG) para todo o tipo de 
prestações de cuidados de saúde sem carácter de urgência, 
designadamente ambulatório dos centros de saúde, cuidados 
domiciliários, consultas externas hospitalares, meios com-
plementares de diagnóstico e terapêutica e cirurgia progra-
mada. Nos termos da lei, os TMRG serão progressivamente 
discriminados por patologia ou grupos de patologia.

Posteriormente, cada estabelecimento de saúde fixará 
os seus tempos de resposta garantidos (TRG) por tipo de 
prestação, dentro dos limites estabelecidos a nível nacional.

Os estabelecimentos do SNS e do sector convencionado, 
incluindo os sectores privado e social, ficam ainda obriga-
dos a prestar aos utentes informação actualizada sobre os 
TMRG aplicáveis ao nível nacional e sobre os TRG que 
se verificam na própria instituição.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
16 de Dezembro de 2008. 




